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RESUMO Introdução: Segundo o senso comum, emendas parlamentares individuais favoreceriam o clientelismo e drenariam

recursos de programas nacionais para projetos ineficientes e pulverizados. Não obstante, emendas individuais, principalmente as

voltadas para a área de saúde, ganharam espaço no orçamento federal. Os objetivos deste artigo são verificar se as emendas ao

orçamento da saúde se concentram nos municípios que mais demandam recursos e identificar fatores que afetam a escolha que cada

deputado federal faz ao direcionar emendas entre os diversos municípios de seu estado. Materiais e Métodos: Os municípios de cada

estado brasileiros foram separados por tercis em termos de carência de repasse de recursos. Em seguida, verificou-se se o grupo com

maior demanda era o que apresentava maior valor per capita de emendas. Essa análise incluiu a construção de um índice de carência

formado por pesos aleatórios atribuídos em uma simulação Monte Carlo. Para atender o segundo objetivo, analisou-se, através de

regressão, os valores propostos das emendas orçamentárias contra determinantes políticos, econômicos, fiscais, sociais e burocrá-

ticos. Resultados: Dentro de cada estado as emendas se concentraram nos municípios que menos precisavam do repasse. Fatores

relativos à carência municipal por recursos para a saúde não afetam a decisão alocativa dos deputados, enquanto fatores políticos têm

peso relevante. Discussão: É provável que deputados não utilizem emendas ao orçamento para satisfazer eleitores carentes por

determinado serviço público, mas sim para sedimentar alianças com prefeitos de municípios de suas bases eleitorais.
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I. Introdução1

Ano após ano, cada parlamentar brasileiro realiza uma série de emendas
ao orçamento federal para beneficiar um ou mais municípios de sua
escolha. Em tese, a possibilidade de parlamentares afetarem o orça-

mento seria uma forma de a Constituição de 1988 reabilitar a participação do
Legislativo após um período ditatorial em que apenas o Executivo definia o
gasto público. No entanto, as negociações realizadas entre o presidente e os
partidos em torno das emendas, os escândalos de corrupção envolvendo o uso
destes recursos e, ainda, a natureza local e pulverizada dos projetos executados
atraíram críticas a seu uso político e levantaram questionamentos sobre a
legitimidade deste instituto legal (Ames 2001, Praça 2013, Jales 2015).

No jornalismo político, as emendas são apresentadas normalmente como
um terreno fértil para a corrupção e o clientelismo. A academia, por sua vez, tem
produzido poucos estudos que permitam confirmar ou rejeitar esse senso
comum, que associa as emendas ao mau uso do erário. Conforme destacado por
Power (2010), os analistas dedicaram muito tempo a explicar como o presiden-
cialismo brasileiro solucionava o desafio da governabilidade, mas deram pouca
atenção à avaliação do regime político pós-1985 em termos de qualidade da
democracia. No caso das emendas, sabe-se que elas ajudam o presidente a gerir
sua coalizão e aprovar sua agenda no Congresso. Contudo, ainda se tem uma
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compreensão exígua sobre o custo desse instrumento para a democracia e seu
impacto para as políticas públicas.

Apesar das críticas, as emendas orçamentárias individuais conquistaram
espaço no orçamento. Institucionalizando essa tendência, no ano de 2015 foi
aprovada a Emenda Constitucional 86, que tornou mandatória a execução de
uma parcela das emendas individuais e proibiu o presidente de priorizar depu-
tados ou partidos específicos na execução da lei orçamentária. Tal mudança no
ordenamento jurídico previu ainda que metade do montante de execução obri-
gatória seja destinado à área de saúde. Se uma parcela significativa das emendas
individuais passou a ser garantida, a mudança constitucional fez emergir a
seguinte questão: qual o efeito das emendas para a qualidade do gasto público
em saúde pública?

Há muitos critérios disponíveis para avaliar o gasto público e muitos deles
exigem dados nem sempre disponíveis. No caso das emendas, no entanto, uma
oportunidade profícua para avaliá-lo é utilizar a informação sobre a alocação
das emendas no território. Como a maioria das emendas individuais é destinada
a municípios específicos, é possível verificar em que medida aqueles com maior
carência dentro do estado são priorizados pelos respectivos deputados. É possí-
vel, portanto, avaliar o gasto público pelo critério da equalização fiscal.

Dentre as áreas de gasto, a saúde é a que fornece maior gama de indicadores
municipais para refletir a necessidade fiscal. Além do mais, os relatórios
preliminares anuais2 têm frequentemente exigido a aplicação de um percentual
mínimo das emendas individuais na área de saúde, fazendo com que esta função
tenha sido a mais atendida por emendas individuais nos últimos anos. Em
consonância com essa tendência, a EC86/2015, por sua vez, reafirmou a pre-
ponderância da saúde, exigindo que metade das emendas individuais da cota
obrigatória seja aplicada na área.

Desta forma, este trabalho faz um esforço inédito de correlacionar a aloca-
ção das emendas individuais destinadas à saúde com a carência municipal por
recursos nesta área, visando identificar em que medida a destinação de recursos
mediante emendas parlamentares contribui para uma melhor alocação de recur-
sos orçamentários. Nesse sentido, busca compreender se as emendas parla-
mentares têm contribuído para minorar as desigualdades regionais em saúde,
um dos objetivos do SUS (Oliveira 2008).

Para tal tarefa, partimos de uma contextualização do nosso objeto (seção II),
os gastos em saúde por meio de emendas parlamentares, discutindo brevemente
o papel que as emendas parlamentares desempenhavam (ou, em alguma medi-
da, ainda desempenham) no sistema político brasileiro. Em seguida, analisamos
o destino das emendas parlamentares em saúde para, então, compreender que
fatores determinam as alocações das emendas (seção III) e, portanto, os gastos
em saúde delas decorrentes. Por fim, apresentamos algumas considerações
finais (seção IV), focando na discussão dos efeitos que os gastos em saúde por
meio de emendas parlamentares têm sobre as desigualdades regionais nessa
área.

II. Emendas orçamentárias, sistema de governo e gasto público no Brasil

Uma das principais características do presidencialismo é a relativa sepa-
ração entre os Poderes Executivo e Legislativo, cujos membros são eleitos em
processos eleitorais independentes. Os primeiros analistas foram céticos quanto
à possibilidade de este sistema político ser operante em face dessa separação
(Linz 1994). A experiência democrática dos países que adotaram esse sistema
de governo, no entanto, mostrou que o convívio entre estes poderes poderia ser
funcional. Coalizões se formam com frequência nestes regimes e permitem que
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o país seja governável mesmo quando o partido presidencial é minoritário
(Cheibub, Przeworski & Saiegh; 2004; Figueiredo 2007). Assim, a interação
entre os poderes não conduz necessariamente a impasses e pode assumir
diversas configurações, a depender das estratégias, preferências e instituições
presentes no regime presidencialista.

No Brasil, a explicação para a relativa funcionalidade do sistema político é a
capacidade de o presidente construir coalizões majoritárias com outros partidos,
mesmo integrando um partido minoritário no Congresso. A Constituição con-
cede uma série de prerrogativas ao presidente, como a livre nomeação (bem
como demissão) para o cargo de ministro e - até 2014 - a execução discricio-
nária das emendas orçamentárias individuais (Amorim 2002, 2006; Raile,
Pereira & Power 2011), permitindo-lhe auferir apoio dentro e fora de seu par-
tido - embora tal efeito das emendas para a relação entre os poderes seja bastante
contestada (Limongi & Figueiredo 2005; Vasselai & Mignozzetti 2014).

As emendas orçamentárias individuais são produzidas no momento em que
o orçamento é discutido. Durante esta etapa do ciclo orçamentário, os parlamen-
tares têm direito de realizar emendas coletivas e individuais ao orçamento,
remanejando e modificando as programações enviadas na proposta original do
presidente. O total de recursos destinado às emendas individuais é inferior ao
alocado nas coletivas, mas as individuais costumam atrair a atenção de analistas
e da mídia por levarem a uma suposta pulverização do gasto público e por serem
alvo das negociações entre presidente e parlamentares no momento da exe-
cução.

As emendas individuais são consideradas por muitos autores (Pereira &
Mueller 2002; Pereira & Mueller 2004; Raile, Pereira e Power 2011) uma forma
de pork barrel - expressão utilizada na literatura internacional para designar o
particularismo legislativo, em que deputados utilizariam políticas distributivas
(Lowi 1964) visando ao voto dos beneficiários. Contudo, a despeito de repre-
sentarem um tipo de pork barrel, autores como Raile, Pereira & Power (2011)
veem as emendas como um instrumento importante para tornar o país gover-
nável. Contudo, qual seria o custo desta governabilidade?

Até recentemente havia um descontentamento geral dos parlamentares com
relação ao grau de execução de suas emendas individuais (Greggianin 2014).
Como o orçamento federal tinha caráter unicamente autorizativo, o Poder
Executivo não era obrigado a executar as emendas individuais e as acabava
preterindo em favor de outras prioridades do governo e contingenciava as
emendas, seja por razões de ordem fiscal, seja para manter a disciplina em sua
base. A insatisfação dos congressistas desembocou em uma inovação na LDO
2014, que previu, em seu art. 52, a execução obrigatória das emendas em
montante correspondente a 1,2% da receita corrente líquida (RCL) apurada no
exercício anterior. Mais tarde, essa norma foi constitucionalizada por meio da
Emenda Constitucional 86, de 2015. Segundo o levantamento de Greggianin
(2014), a previsão dos chefes de gabinetes e assessores parlamentares é de que,
com a mudança, a importância das emendas individuais aumente em com-
paração à das coletivas.

Além do mais, no bojo das negociações do projeto de emenda constitucional
que inaugurava as “emendas orçamentárias impositivas”, o Poder Executivo -
que perderia um instrumento de controle fiscal e disciplina parlamentar -
pressionou os congressistas a limitar a escolha dos legisladores quanto aos
setores de gasto atendidos pelas emendas individuais (Greggianin & Silva
2015). Assim, foi acordado que metade das emendas individuais de execução
obrigatória seriam destinadas à área de saúde. Deste modo, a alocação dos
recursos pelos deputados por meio das emendas passou, a partir de 2016, a ter
um efeito maior na área de saúde3.
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Portanto, cabe avaliar se o senso comum, que vê nas emendas um incentivo
à corrupção e à ineficiência do gasto público, tem fundamentação empírica. Um
trabalho inédito neste campo foi o de Sodré & Alves (2010), cujos resultados
mostraram que, em média, municípios que recebem emendas parlamentares
apresentam uma incidência 25% maior de episódios de corrupção. Além da-
quele trabalho, no entanto, não foram encontrados outros que avaliassem o
gasto público derivado das emendas individuais.

A corrupção, contudo, não é o único problema relacionado ao gasto público
que merece atenção. Outra faceta relevante do gasto é a qualidade da alocação
dos recursos advindos de emendas. Mesmo que estas não fossem alvo de ações
corruptas, seria indesejável que elas atendessem governos que prescindem dos
recursos, enquanto aqueles mais carentes fossem relegados. É certo que já
foram realizados trabalhos em que se estimaram os determinantes do valor
recebido pelos municípios, mas apenas o estudo de Bertholini, Pereira & Rennó
(2018) se concentrou em necessidades fiscais, conforme critérios redistribu-
tivos. Esses autores produziram um excelente estudo que mostra os efeitos
positivos (embora dissipativos) das emendas parlamentares sobre indicadores
sociais (de educação, saúde, emprego e renda) em mais de 5.500 municípios
brasileiros. Nosso artigo, contudo, observa com maior detalhe o caso específico
da saúde, chegando a conclusões distintas daquele estudo para esta área de
políticas públicas.

Os governos locais se diferenciam bastante quanto à carência por recursos.
Nesse sentido, o conceito de necessidade fiscal incorpora o custo associado aos
serviços públicos necessários para cada localidade, que variam conforme as
características da população ou da região. Um exemplo é o de municípios que,
devido a uma maior taxa de mortalidade infantil, necessitam aplicar mais
recursos em políticas de atenção primária em saúde, como a Estratégia de Saúde
da Família (ESF).

Numa federação como a brasileira, com tamanha disparidade entre os
governos locais, seria desejável que as emendas destinadas à saúde privile-
giassem os municípios com piores indicadores na área, bem como levassem em
consideração que parte dos municípios não têm condições de financiar seus
gastos em saúde exclusiva ou majoritariamente com recursos próprios.

III. Resultados

A seção de resultados está dividida em duas partes. Na primeira é explorado
o destino das emendas; na segunda, o conjunto de fatores que o afetam. Cada
seção se inicia com uma breve explicação dos métodos utilizados, acompanha-
da das evidências empíricas obtidas.

III.1. O destino das emendas individuais de saúde

O objetivo deste trabalho é verificar se as localidades que mais necessitam
de recursos no campo da saúde são aquelas privilegiadas pelas emendas parla-
mentares individuais. Com isso, busca-se agregar conhecimento às discussões
sobre desigualdades regionais em saúde e sobre como as emendas orçamen-
tárias atuam no sentido de agravá-las ou minorá-las. Apesar de as desigualdades
em saúde serem inerentes ao modelo descentralizado do sistema de saúde
brasileiro, em função das diferenças econômicas, sociais e técnicas dos muni-
cípios que compõem a federação brasileira, o mesmo não se pode dizer sobre as
iniquidades em saúde, isto é, as desigualdades injustas e evitáveis, relativas às
condições heterogêneas de vida (Whitehead 1991; Castellanos 1997). A ação
do Estado, por meio de políticas públicas e distribuição de recursos, deve ser
norteada pela diminuição dessas desigualdades evitáveis, levando-se em consi-
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deração as diferentes necessidades em saúde dos indivíduos. A equidade é,
aliás, um dos pilares do SUS, juntamente com a universalidade e a integrali-
dade. Por isso, o tema das desigualdades regionais é central para a política de
saúde: minorá-las significa atender aos princípios do SUS previstos constitucio-
nalmente.

Muitos fatores interferem na alocação das emendas individuais, como fa-
tores políticos e características da burocracia local responsável pela execução
das dotações orçamentárias. Porém, o objetivo principal deste trabalho não é
identificar os fatores que explicam a distribuição das emendas, mas tão somente
avaliar o resultado final dessa distribuição. Assim, em um primeiro momento
são apresentadas análises descritivas nas quais se relacionam os indicadores da
área de saúde com os valores das emendas propostas e executadas neste setor.

Em cada estado, os municípios foram divididos entre os 33% que mais
necessitavam e os 33% que menos careciam de recursos na área de saúde. Para
definir quais mais ou menos necessitavam de recursos, utilizamos as variáveis
“Expectativa de vida ao nascer”, “Mortalidade infantil”, “Percentual de ido-
sos”, “Pobreza absoluta” e “Saneamento adequado”. Em um primeiro momen-
to, cada variável foi analisada de forma separada, ou seja, para cada variável
fez-se uma separação dos municípios entre os grupos. Em uma segunda etapa, a
análise das variáveis foi feita de forma conjunta, por meio do cálculo de uma
média ponderada das variáveis em que os pesos foram atribuídos por uma
simulação Monte Carlo.

As variáveis “Expectativa de vida ao nascer”, “Mortalidade infantil”, “Per-
centual de idosos”, “Pobreza absoluta” e “Saneamento adequado” foram esco-
lhidas por refletirem a necessidade do município por recursos na área de saúde.

A variável “Percentual de idosos” tem a vantagem de não captar o desem-
penho do governo local na área de saúde, pois o perfil demográfico é pouco
influenciado pela política pública (Martinez-Vasquez & Boex 1999). Assim,
essa variável reflete tão somente a necessidade de recursos na área de saúde,
independentemente da qualidade da prestação dos serviços públicos deste setor.
Essa característica do indicador é importante, pois uma eventual gestão meri-
tória pode melhorar os indicadores de saúde sem que os custos de provisão do
serviço e a dependência por recursos tenha diminuído. Igualmente, indicadores
ruins podem não decorrer de uma necessidade fiscal, mas sim de problemas na
aplicação do dinheiro.

A Mortalidade Infantil e a Expectativa de Vida ao Nascer foram incluídas
por serem indicadores de saúde amplamente utilizados na literatura (Vitale et

al., 2016; Reidpath & Allotey 2003). A mortalidade infantil reflete não só a
saúde materno-infantil, como também as condições gerais de saúde da comuni-
dade, como saneamento, educação e condições hospitalares. A Expectativa de
Vida, por sua vez, fornece uma visão ainda mais ampla da condição de vida da
população, sendo por isso um dos três componentes básicos do Índice de
Desenvolvimento Humano (IDH).

A pobreza absoluta foi incluída porque capta a representatividade de um
corte da população que, a princípio, tenderia a gerar maiores pressões no SUS
do que a parcela de renda mais alta, seja pelas piores condições de nutrição,
abrigo e saneamento, seja pela impossibilidade de acesso ao sistema privado.
Essa também é uma variável bastante aplicada nos estudos e práticas sobre
equalização fiscal (Martinez-Vasquez & Boex 1999).

Por fim, utilizou-se também a variável “Saneamento”. Falhas no esgota-
mento sanitário, abastecimento de água, controle de vetores, entre outros
aspectos do saneamento básico, são responsáveis por agravar a mortalidade por
diarreia, parasitoses intestinais, e outras condições de saúde evitáveis (Cvjeta-
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novic 1986; Soares, Bernardes & Cordeiro Netto 2002). Desta forma, o sanea-
mento inadequado também repercute na necessidade fiscal da área de saúde.

Para mensurar a Mortalidade infantil utilizaram-se dados de 2013, obtidos
no DataSuS. A variável Expectativa de vida ao nascer, por sua vez, foi obtida a
partir de dados de 2010 extraídos do Atlas do Desenvolvimento Humano. As
demais variáveis foram extraídas do Censo 2010.

Com exceção da Mortalidade Infantil, todas estas variáveis foram utilizadas
em seus valores do ano de 2010, estando, portanto, em alguma medida defa-
sadas em relação ao valor das emendas propostas de 2011 a 2014. Apesar da
pequena defasagem, os dados refletem de maneira suficientemente satisfatória a
condição de saúde dos municípios para o período de análise (2011-2014).

Alguns estados chamam atenção, como o caso do Rio Grande do Sul, em
que, por todos os critérios, o grupo mais carente é justamente o que recebe
menos recursos das emendas individuais aplicadas à saúde. Em São Paulo, pelo
contrário, a população mais vulnerável na área da saúde é privilegiada pelas
emendas sob qualquer quesito utilizado, exceto pelo critério da pobreza.

A análise por estado foi agregada em regiões a fim de se ter uma análise
global da situação do país. Os resultados são apresentados na Tabela 1. Vê-se
que a região mais crítica é a Norte, em que por todos os critérios a alocação das
emendas individuais segue em sentido inverso ao esperado. Nesta região,
portanto, as localidades em situação crítica são órfãs do auxílio de seus depu-
tados. O Sudeste, por sua vez, tem situação oposta: em todas as medidas, o
grupo mais carente é justamente o que recebeu maior valor per capita de
emendas individuais pelos deputados.

Essa análise, feita por cada critério separadamente, é útil nos casos em que
todos eles têm a mesma valência (positiva ou negativa), como no caso do
Sudeste e do Norte. Em outras palavras, só é possível concluir que a distribuição
de recursos respeitou as demandas locais por saúde quando, por qualquer um
dos critérios, o grupo com maior necessidade foi também o maior beneficiário.
Nos casos em que cada critério conduziu a conclusões distintas ou opostas, não
é possível confirmar se a alocação respeitou a equidade fiscal ou foi na
contramão dela.

Por este motivo, a análise seguinte agrega as variáveis em um único
indicador de carência municipal, formado pela média ponderada das cinco
variáveis. Porém, as conclusões poderiam ser distintas a depender dos pesos
escolhidos. Além do mais, é difícil saber de antemão qual variável deveria
causar um impacto maior na carência municipal, e, portanto, ter um peso maior.
Para contornar essa dificuldade, esse trabalho utilizou uma análise de Monte
Carlo para atribuir pesos aleatórios para as variáveis e verificar se as conclu-
sões, em geral, se mantêm independentemente dos pesos. Caso os resultados
convirjam para quaisquer pesos, então é possível tecer conclusões mais seguras
sobre quais grupos de município são favorecidos pelos recursos. Se os resul-
tados, ao contrário, oscilarem em função dos pesos, não será possível confirmar
se deputados favorecem municípios mais ou menos carentes.

Uma das aplicações do método de Monte Carlo é justamente verificar a
sensibilidade de uma variável frente a mudanças em outras. No caso em tela, o
método permite aferir a sensibilidade do resultado final às diferentes formas de
operacionalizar a variável de carência municipal.

Desta forma, o método aplicado pode ser descrito pelas seguintes etapas:

1. Gera-se um vetor de pesos (P1, P2, ..., P5) aleatoriamente.
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2. Calcula-se, para cada município, a média ponderada dos cinco
indicadores usando os pesos gerados na etapa anterior. Cria-se, assim,
um índice municipal de carência (Im).

3. Segrega-se, dentro de cada Estado, o tercil mais carente de muni-
cípios e o menos carente utilizando o indicador criado na etapa anterior
(Im).

4. Calcula-se, para cada tercil, o valor per capita de emendas rece-
bidas. Assim, geram-se dois valores por estado: E1 (emendas recebidas
pelo grupo menos carente) e E2 (emendas recebidas pelo grupo mais
carente). Esses valores ficam registrados para que sejam representados
no histograma final.
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Tabela 1 - Valor per capita das emendas propostas para a área da saúde entre 2011 e 2014, segundo grupos de carência pelo
recurso. Análise por nível nacional e regional

Local Critérios utilizado para

separar municípios de acordo

com a carência por recursos

Valor per capita das emendas propostas para

a área da saúde

Grupos mais carentes

receberam mais

indicação de

recursos?
33% com menos

carência

33% com mais

carência

Nacional Expectativa de vida ao nascer 4.12 3.78 Não

Mortalidade infantil 3.69 4.37 Sim

Percentual de idosos 3.64 4.34 Sim

Pobreza absoluta 4.36 3.55 Não

Saneamento 4.14 3.85 Não

Centro-oeste Expectativa de vida ao nascer 5.63 3.49 Não

Mortalidade infantil 3.05 6.56 Sim

Percentual de idosos 3.41 5.70 Sim

Pobreza absoluta 5.25 2.71 Não

Saneamento 5.93 2.49 Não

Norte Expectativa de vida ao nascer 6.19 1.92 Não

Mortalidade infantil 4.25 4.02 Não

Percentual de idosos 8.09 3.80 Não

Pobreza absoluta 6.46 3.33 Não

Saneamento 5.40 3.38 Não

Nordeste Expectativa de vida ao nascer 4.34 2.70 Não

Mortalidade infantil 2.83 3.37 Sim

Percentual de idosos 3.89 3.48 Não

Pobreza absoluta 4.46 2.37 Não

Saneamento 4.26 2.18 Não

Sul Expectativa de vida ao nascer 3.04 1.77 Não

Mortalidade infantil 2.49 0.75 Não

Percentual de idosos 2.55 1.81 Não

Pobreza absoluta 3.45 2.76 Não

Saneamento 3.51 2.38 Não

Sudeste Expectativa de vida ao nascer 3.74 7.37 Sim

Mortalidade infantil 4.79 5.69 Sim

Percentual de idosos 3.31 5.32 Sim

Pobreza absoluta 4.02 4.85 Sim

Saneamento 3.84 6.03 Sim

Fonte: elaboração própria.



5. Retorna-se à etapa anterior, até que sejam realizadas 1000 itera-
ções.

Caso as emendas se concentrem nos municípios mais carentes em determi-
nado Estado, espera-se a seguinte relação: E1 > E2. Se ao contrário, as emendas
se concentrem nos municípios com menor nível de carência, então seria es-
perado a seguinte: E1 < E2.

A simulação de Monte Carlo permite fazer essa comparação (entre E1 e E2)
para quaisquer conjuntos de pesos para as variáveis que compuseram o índice
de carência. Ao final, tem-se um histograma dos dois grupos de carência com
seus respectivos valores de emenda per capita. A Figura 1 mostra um exemplo
ilustrativo dos histogramas que seriam esperados caso, para qualquer peso, as
emendas se concentrassem no grupo com índice de carência maior. Nesse
exemplo, qualquer ponto de E2 está à direita de todos os pontos de E1. Em suma,
o valor per capita do grupo mais carente (E2) é maior que o grupo menos
carente, independentemente dos pesos atribuídos na composição do índice de
carência. Caso os histogramas estivessem sobrepostos, então a comparação en-
tre E1 e E2 dependeria essencialmente dos pesos e não seria possível extrair uma
conclusão da análise.

Na análise de Monte Carlo utilizada, os pesos foram extraídos aleatoria-
mente de uma distribuição uniforme padronizada (peso ~ U(0,1)). Para que a
análise contemplasse uma ampla gama de pesos possíveis foram realizadas
1.000 simulações. Além do mais, antes de iniciar o procedimento as cinco
variáveis foram padronizadas. Por fim, as variáveis “Saneamento adequado” e
“Expectativa de vida ao nascer” tiveram seu sinal trocado, para que um acrés-
cimo em qualquer uma das cinco variáveis tivessem a mesma interpretação: um
aumento na carência local por recursos na área da saúde.

No primeiro gráfico da Figura 2, em que se apresenta o resultado agregado
para o país, as simulações deram origem a duas distribuições. A da esquerda
representa o grupo com maior carência e tem sua média no valor de R$ 9,56.
Este é o valor per capita médio recebido pelo grupo, considerando as 1.000
simulações nas quais se alteravam aleatoriamente os pesos. Já a média dos
valores simulados para o grupo com menor carência foi de R$ 13,22. Os
histogramas quase não se sobrepõem, o que indica que para quase qualquer
conjunto de pesos a conclusão se mantêm: os grupos de municípios com maior
carência são preteridos pelas emendas.

Os resultados apresentados na Figura 2 mostram que na maioria das regiões,
e no país como um todo, os grupos de municípios com situação mais crítica na
área de saúde são justamente os que recebem menos. A única exceção é a região
Sudeste. O dinheiro derivado das emendas no campo da saúde, portanto, não
tem sido canalizado para as localidades que mais dele necessitam. Ao contrário,
os municípios favorecidos são os que menos precisam.
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Fonte: elaboração própria.

Figura 1 - Exemplo ilustrativo de resultado possível para a Simulação de Monte Carlo



Este resultado se coaduna com o encontrado por Teles, Coelho & Ferreira
(2016), cujo trabalho identificou, no estado da Bahia, uma concentração de
transferências federais de saúde entre municípios de maior IDH.

A Figura 3 reproduz a mesma análise da Figura 2, com a diferença de que
nela o valor utilizado é o das emendas executadas, e não apenas propostas. Essa
análise permite verificar se a distribuição dos recursos, após a etapa da exe-
cução, se torna mais equitativa, já que o Executivo poderia atuar no sentido de
corrigir as distorções existentes na alocação proposta originalmente pelos
deputados. No entanto, os resultados da Figura 2 levam a uma interpretação
oposta. Em todas as regiões, o grupo de municípios com maior carência tende a
ter menor volume de emendas executadas. O Sudeste, por exemplo, que era a
única região em que a alocação das emendas propostas atendia os critérios de
saúde, deixa de fazê-lo ao passar para a fase da execução.

Por que, ao passar para a fase da Execução, o grupo com maior carência
passou a receber menos no Sudeste? Uma explicação pode residir na capacidade
de execução das emendas. Muitas das emendas são executadas como trans-
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Fonte: elaboração própria.
Nota: No eixo das abscissas consta o valor per capita de emendas individuais propostas na área de saúde.

Figura 2 - Valor per capita das emendas aplicadas à saúde nos grupos com maior e menor necessidade fiscal - montante

proposto



ferências voluntárias da União pactuadas na forma de convênio. Há regras na
Lei de Responsabilidade Fiscal e em normativos específicos, criando exigên-
cias mínimas de habilitação para o recebimento desses recursos. Os municípios
que mais precisam da ajuda financeira, por sua vez, podem ser justamente
aqueles que têm menor capacidade burocrática, gerencial ou fiscal para atender
essas condições.

III.2 Como deputados escolhem quais municípios beneficiar

III.2.1 Economia política por trás das emendas orçamentárias individuais

Conforme apresentado, as emendas individuais aplicadas em saúde não são
canalizadas para as regiões que mais carecem de investimentos neste setor. No
entanto, faria sentido esperar que os deputados levassem em consideração a
situação de carência por recursos ao enviar suas emendas individuais?

Se as emendas fossem propostas somente para melhorar os serviços locais,
seria razoável pensar que os deputados privilegiariam municípios carentes em
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Fonte: elaboração própria.
Nota: No eixo das abscissas consta o valor per capita de emendas individuais executadas na área de saúde.

Figura 3 - Valor per capita das emendas aplicadas à saúde nos grupos com maior e menor necessidade fiscal - montante

executado



sua escolha. Mas as emendas também podem ser utilizadas para angariar
recursos de campanha beneficiando empresas doadoras ou sedimentar alianças
com os prefeitos. Por esses motivos, a resposta para aquela pergunta depende
essencialmente da “economia política” que rege a alocação das emendas.

Com base na literatura existente podemos cogitar três possíveis mecanismos
por meio dos quais deputados extrairiam benefícios das emendas. Em apenas
um dos casos a carência do município por políticas públicas teria um peso
relevante na escolha parlamentar sobre a alocação dos recursos. Abaixo segue
uma descrição rápida desses três mecanismos hipotéticos.

Hipótese 1: Emendas geram bens e serviços públicos locais aos eleitores,
que por sua vez, recompensam os deputados nas urnas (Figura 4).

Conforme o pressuposto clássico de Mayhew (1974), deputados racionais e
informados teriam entre seus objetivos a reeleição, e, portanto, buscariam
promover sua reputação praticando atividades como pork barrel. Quanto mais
os eleitores demandassem serviços públicos, maior seria o ganho reputacional
do deputado que os beneficiasse. Por isso, seria esperado que deputados prio-
rizassem as regiões mais carentes ao alocar suas emendas.

Hipótese 2: Emendas produzem contratos públicos com empresas que, num
segundo momento, recompensam o parlamentar com doação de campanha
(Figura 5).

Samuels (2002) argumenta que emendas não visam a votos dos benefi-
ciários, mas sim a doações de campanha feitas por fornecedores e empresários.
Anos após a publicação daquele trabalho, em 2006, eclodiu o escândalo dos
sanguessugas, um esquema de corrupção semelhante ao mecanismo político
sugerido por Samuels4.

É possível que, de fato, parte das emendas sejam explicadas pelo interesse
parlamentar em obter financiamento de campanha. Os trabalhos de Boas, Hi-
dalgo & Richardson (2014) e Arvate, Barbosa & Fuzitani (working paper), por
exemplo, utilizam uma regressão descontínua para estudar como a vitória dos
deputados que receberam doações de empresas afetam os contratos obtidos
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Fonte: elaboração própria.

Figura 4 - Mecanismo político da hipótese 1

Fonte: elaboração própria.

Figura 5 - Mecanismo político da hipótese 2

4 Segundo as matérias
jornalísticas publicadas à
época, licitações
superfaturadas de ambulâncias
eram utilizadas para desviar
dinheiro de emendas,
beneficiando prefeitos,
deputados e servidores
públicos. Estadao.com.br,
11/12/2006, disponível em
<http://politica.estadao.com.br
/noticias/geral,entenda-o-escan
dalo-dos-sanguessugas,200612
11p60113>. Acessado em
01/02/2020.



pelas doadoras nos anos seguintes. Assim, os autores mostram que empresas
que doam para deputados vencedores tendem a ganhar mais contratos com o
governo, comparadas às que doam para perdedores. Estes trabalhos não apro-
fundam a análise sobre o mecanismo causal, mas sugerem que os contratos
poderiam derivar de emendas parlamentares.

Hipótese 3: Emendas abastecem os cofres municipais com transferências
voluntárias da União, sedimentando a aliança política entre o parlamentar e o
prefeito beneficiado (Figura 6)

O parlamentar deveria ter dificuldade de reclamar o crédito de suas emendas
no Brasil porque os distritos eleitorais têm magnitude alta, permitindo que vá-
rios deputados disputem votos nos mesmos locais. Como apontam Silva &
Whitten (2017), o contexto institucional turva a percepção do eleitor sobre a
responsabilidade pela política, reduzindo a possibilidade de um voto de recom-
pensa. Nestas situações um deputado pode “pegar carona” (Olson 1965) nas
benesses enviadas pelo seu adversário, criando um desafio para todos os parla-
mentares que tentam extrair proveito político de suas emendas (Lancaster
1986).

Diante disso, haveria incentivo para que o deputado se aliasse com o prefeito
local, a fim de que ele intermediasse a relação do parlamentar com seus
eleitores. Alguns trabalhos mostram que, por exemplo, prefeitos conseguem
trazer votos para o deputado de seu partido (Ames 1994; Carneiro & Almeida
2008; Avelino, Biderman & Barone 2012) e deputados priorizam as prefeituras
de seu partido ao propor emendas (Silva 2009; Barone 2014; Firpo Ponczek &
Sanfelice 2015).

O trabalho de Baião & Couto (2017), por sua vez, apresenta fortes evidên-
cias de que os prefeitos desempenham o papel de brokers políticos locais,
ajudando o parlamentar a converter em votos o dinheiro de suas emendas. Esses
autores mostram que a emenda tem um efeito eleitoral muito maior quando o
deputado proponente e o prefeito do município beneficiado são colegas de
partido. Nessa ótica, as emendas serviriam para abastecer os cofres municipais
com receitas de transferências da União, angariando o apoio de um ator político
com significativa influência local.

III.2.2 Teste empírico

Cada deputado tem direito a 25 emendas orçamentárias individuais, subme-
tidas a um valor monetário total redefinido anualmente. Portanto, dentre o rol de
municípios de seu Estado, o parlamentar deve eleger um conjunto restrito para
beneficiar com suas emendas. Ao fazê-lo, pode utilizar critérios econômicos,
demográficos, fiscais ou políticos, a depender de seu objetivo. Caso sua inten-
ção seja proporcionar serviços públicos aos cidadãos daquela jurisdição em
troca de votos, é esperável que utilizem o critério de carência municipal nessa
escolha (hipótese 1). Se seu objetivo for obter doações de campanha (hipótese
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Fonte: elaboração própria.

Figura 6 - Mecanismo político da hipótese 3



2) ou apoio do prefeito (hipótese 3), então o critério de carência teria pouco ou
nenhum peso na decisão.

Esse trabalho não visa dar uma resposta definitiva sobre qual dos mecanis-
mos descritos corresponde à realidade, mas pode fornecer algumas evidências
sobre este tema.

O foco dessa seção, em vez de testar exaustivamente cada uma das três
hipóteses, é identificar se os critérios de carência municipal têm peso na decisão
parlamentar que envolve a alocação das emendas. De acordo com o resultado
mostrado na primeira etapa, as emendas não se concentram nas localidades com
maior demanda. Porém, é importante controlar outras variáveis, como fatores
econômicos e políticos, para saber como os indicadores municipais afetam a
chance de a localidade ser beneficiada. Tudo o mais constante, caso os indica-
dores ruins não atraiam emendas, os modelos das hipóteses 2 e 3 despontarão
como os mais verossímeis.

Esta seção empírica conta com dois modelos de regressão linear. No primei-
ro, a variável dependente corresponde ao valor per capita de emendas da saúde
destinado pelo deputado ao município. No segundo, esta mesma variável
dependente é utilizada de forma logaritmizada. As emendas se referem às
propostas para o orçamento executado em 2014, uma vez que, para este ano, há
dados defasados sobre a situação de adimplência do município em relação a
obrigações financeiras e de transparência.

A unidade de observação é o par deputado-município. Assim, os dados são
observados apenas uma vez no tempo, conforme a seguinte equação:

Yd,m = �0 + �1POLd,m + �2NECm + �4ECONd,m + �3CAPm + �d,m

O subscrito “d” se refere ao deputado e “m”; ao município. A matriz
“POLd,m” agrupa os fatores políticos, que variam para cada par deputado-
município. A matriz “NECm” agrupa indicadores representativos da “necessida-
de fiscal”, que variam somente em função do município. A matrizes “ECONm” e
“CAPm” englobam, respectivamente, fatores econômicos e de capacidade buro-
crática, todos variando apenas de acordo com o município. A variável “�d,m” se
refere ao erro. As informações sobre as variáveis independentes foram orga-
nizadas na Tabela 2.

Como não é esperado que um deputado proponha emendas para municípios
de outro estado, os valores relacionados a necessidades fiscais foram centrados
na média da respectiva unidade federativa. Assim, o parlamentar avaliaria a
situação de determinado município considerando sua posição relativa aos
demais do estado, no momento de decidir sobre quais locais beneficiar. Os
fatores econômicos igualmente foram centrados na média estadual.

O desempenho eleitoral do deputado, por sua vez, foi calculado como a
diferença entre sua performance no município e seu resultado geral no estado.
Assim, o indicador representa o percentual de votos do deputado “d” no
município “m”, subtraído do percentual de seus votos no estado “e”. Assim,
considerando “v” o número de votos, o indicador pode ser descrito da seguinte
maneira:

Percentual de votos do deputado d no município m: P
v

v
d m

d m

d m

d
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Percentual de votos do deputado d em seu estado: P
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Tabela 2 - Variáveis independentes do modelo

Tipo Variável Descrição

Fatores políticos Desempenho eleitoral do partido Diferença entre a performance do partido no município e seu
desempenho geral no estado. Dados de 2010 (Fonte: TSE)

Desempenho eleitoral do depu-
tado

Diferença entre a performance do deputado no município e seu
desempenho geral no estado. Dados de 2010 (Fonte: TSE)

Ter sido prefeito no município Dummy com valor igual a 1 se deputado já foi prefeito no municí-
pio (Fonte: TSE).

Ter sido vereador no município Dummy com valor igual a 1 se deputado já foi vereador no municí-
pio (Fonte: TSE).

Ser do mesmo partido que o pre-
feito

Dummy com valor igual a 1 se o prefeito do município e o deputado
são do mesmo partido. Dados de 2012 (Fonte: TSE)

Força do partido na câmara dos
vereadores

Diferença entre o percentual de vereadores copartidários ao deputa-
do no município e o percentual de vereadores copartidários no esta-
do. Dados de 2012 (Fonte: TSE)

Necessidade fiscal Expectativa de vida ao nascer Diferença entre a expectativa de vida ao nascer do município e a
expectativa de vida ao nascer média no estado. Dados de 2010.
(Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano no Brasil)

Mortalidade infantil Diferença entre a mortalidade infantil do município e a mortalidade
infantil média no estado. A mortalidade infantil foi calculada como
a razão entre número de óbitos até 1 ano e número de nascidos vi-
vos. Dados de 2013 (Fonte: DataSUS)

Saneamento adequado Diferença entre o percentual de domicílios com saneamento ade-
quado do município e o percentual médio deste indicador no estado.
Dados de 2010 (Fonte: Censo2010).

Pobreza absoluta Diferença entre o percentual de domicílios com população em si-
tuação de pobreza absoluta no município e o percentual médio des-
te indicador no estado. Dados de 2010 (fonte: Censo2010)

Percentual de idosos Diferença entre o percentual de idosos no município e o percentual
médio deste indicador no estado. Dados de 2010 (fonte:
Censo2010)

Fatores
econômicos

Receitas próprias e de
transferências legais per capita

Volume de receitas próprias e transferências legais per capita, em
2013. Os valores foram centrados em suas médias estaduais. A
unidade é R$ 1.000,00. Dados de 2013 (fonte: Finbra)

PIB per capita PIB per capita municipal. Os valores foram centrados em suas mé-
dias estaduais. A unidade é R$ 1.000,00. Dados de 2010 (fonte:
pesquisa PIB municipais do IBGE).

Capacidade
burocrática

Existência de conselho municipal
de saúde

Dummy com valor igual a 1 se o município possui um conselho ges-
tor de saúde (Pesquisa de Informações Básicas Municipais -
Munic). Dados de 2013

Existência de fundo municipal de
saúde

Dummy com valor igual a 1 se o município possui um fundo muni-
cipal de saúde (Pesquisa de Informações Básicas Municipais -
Munic). Dados de 2013

Existência de plano municipal de
saúde

Dummy com valor igual a 1 se o município possui um plano muni-
cipal de saúde. Dados de 2013 (Pesquisa de Informações Básicas
Municipais - Munic)

Gestor de saúde ter nível superior
de escolaridade

Dummy com valor igual a 1 se o gestor responsável pela saúde (na
maior parte das vezes o secretário) tem nível superior de escolari-
dade. Dados de 2013 (Pesquisa de Informações Básicas Municipais
- Munic)

Prefeito ter nível superior de
escolaridade

Dummy com valor igual a 1 se prefeito tem nível superior de esco-
laridade. Dados de 2013 (Pesquisa de Informações Básicas Munici-
pais - Munic)

Grau de adimplência com normas
fiscais

Percentual de exigências fiscais atendidas sobre total de exigências
avaliadas. O valor foi centrado na média do estado. Dados de 2013
(Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias)

Fonte: elaboração própria.



Indicador de performance do deputado d no município m: I P P
d m d m d, ,� �

Caso seu desempenho eleitoral se distribuísse de maneira perfeitamente
homogênea entre os municípios, o percentual de votos do deputado em seu
estado corresponderia ao seu percentual de votos no município. Nessa situação,
o indicador seria igual a zero em todos municípios do Estado. Como essa
situação raramente acontece, na prática esse indicador assumiu valores positi-
vos nos locais onde o deputado concentrou votos e negativos onde seu desem-
penho foi pior.

O desempenho partidário foi mensurado de forma análoga, ou seja, pela
diferença entre a votação do partido obtida e a esperada em cada local. Da
mesma forma, a participação do partido na câmara dos vereadores levou em
consideração a participação da sigla em todas as câmaras do estado. Nesse
último caso, a variável é operacionalizada como uma diferença entre o percen-
tual de vereadores obtidos na câmara e o percentual obtido no estado.

Outra dimensão incorporada no modelo foi a de “capacidade burocrática”.
O artigo 4º da lei 8.142/1990 condiciona o recebimento de transferências
voluntárias de saúde à existência de um conselho, plano e fundo municipais.
Além disso, normas da Lei Complementar 101 de 2001 e da Instrução Nor-
mativa 1/97-STN estabelecem várias condições e requisitos para que prefei-
turas possam realizar convênios com o governo federal ou receber recursos de
transferências voluntárias. Assim, espera-se que os deputados tendam a benefi-
ciar os municípios que estejam adimplentes em relação a suas obrigações
financeiras e que apresentem plano, conselho e fundo municipais de saúde em
regular funcionamento.

Os resultados são apresentados na Tabela 3. Algo que chama atenção nos
modelos é quão pouco eles explicam a alocação das emendas, apresentando um
R2 próximo a 2% na primeira regressão e próximo a 4% na segunda. Outros
trabalhos semelhantes também tiveram coeficientes de determinação muito
baixos (Santana 2011; Firpo, Ponczek & Sanfelice 2015), mostrando que há
fatores relevantes para explicar a decisão dos deputados que escapam à vista dos
pesquisadores. Outro ponto em que estes resultados convergem para os encon-
trados nos trabalhos anteriores é a prevalência de fatores políticos na explicação
das emendas (Santana 2011; Silva 2009; Barone 2014; Firpo, Ponczek &
Sanfelice, 2015).

O coeficiente do desempenho eleitoral do deputado foi positivo e signifi-
cativo em ambos os modelos, porém, a interpretação de sua magnitude não é tão
direta quanto a de outros controles inseridos na regressão. Esta variável é
operacionalizada como a diferença entre a performance do deputado no muni-
cípio e seu desempenho geral no estado. Por exemplo, quando um deputado
obtém 5% dos votos em todo o estado, a variável de desempenho assume o valor
de 0,01 no município em que ele tenha conseguido 6% dos votos. Portanto, o
aumento em 1 unidade dessa variável independente não tem nenhum signifi-
cado prático, motivo pelo qual, neste caso, apresenta-se a magnitude do impacto
com um exemplo ilustrativo.

Se utilizarmos o exemplo de um deputado cuja média de votação seja 5%
nos municípios de seu estado, mas que tenha obtido 15% em algum local
específico, seria esperado que, em média, o deputado destinasse 0,46 reais per
capita adicionais para esse local, considerando a equação estimada no primeiro
modelo. No segundo modelo, por sua vez, a mesma situação levaria o deputado
destinar, em média, 4,9% a maior de recursos per capita.

Ainda com relação a fatores políticos, no primeiro modelo ser do mesmo
partido que o prefeito leva o deputado a destinar, em média, 0,27 reais per capita
adicionais para o município. Já no segundo modelo, ser do mesmo partido leva
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Tabela 3 - Alocação de emendas parlamentares individuais nos municípios. Variável dependente: valor per capita de emendas
aplicadas na área de saúde

Tipo Variável Valor per capita das

emendas (saúde 2014)

Log do valor per capita

das emendas (saúde 2014)

Fatores políticos Desempenho eleitoral do partido -0,304* -0,020*

(0,147) (0,009)

Desempenho eleitoral do deputado 4,568*** 0,494***

(0,799) (0,047)

Ter sido prefeito no município 0,281 0,237

(0,897) (0,150)

Ter sido vereador no município 0,745 0,277**

(0,767) (0,101)

Ser do mesmo partido que o prefeito 0,270*** 0,025***

(0,067) (0,005)

Força do partido na câmara dos
vereadores

0,133 0,0155

(0,126) (0,011)

Necessidade fiscal Expectativa de vida ao nascer -1,195 0,039

(0,634) (0,047)

Mortalidade infantil -0,598 -0,064

(0,617) (0,044)

Saneamento adequado 0,190** 0,020***

(0,065) (0,006)

Pobreza absoluta -0,094 -0,037**

(0,119) (0,011)

Percentual de idosos 0,806 -0,026

(0,471) (0,037)

Fatores econômicos Receitas próprias e de
transferências legais per capita

0,006 -0,005***

(0,013) (0,001)

PIB per capita 0,000 0,000

(0,094) (0,000)

Capacidade burocrática Existência de conselho municipal
de saúde

0,290* 0,027**

(0,120) (0,009)

Existência de fundo municipal de
saúde

0,092 0,010*

(0,050) (0,004)

Existência de plano municipal de
saúde

-0,011 0,004

(0,077) (0,005)

Gestor de saúde ter nível superior
de escolaridade

0,008 0,003

(0,028) (0,002)

Prefeito ter nível superior de
escolaridade

0,031 0,005**

(0,024) (0,002)

Grau de adimplência com normas
fiscais

0,128 0,022**

(0,094) (0,008)

R2 ajustado 0,0173 0,037

Número de observações 63499 63499

Fonte: elaboração própria.
Nota: *, **, *** indicam significância a 90%, 95%, e 99%, respectivamente. Erro padronizado robusto entre parênteses.



o parlamentar a destinar 2,5% a mais. Em suma, deputados tendem a enviar
emendas para locais em que o prefeito é seu colega de partido e para onde
obtiveram boa votação na eleição passada.

Quanto à necessidade fiscal, a variável “Saneamento adequado” no primeiro
modelo, e as variáveis “Saneamento adequado” e “Pobreza absoluta” no segun-
do, aparecem com coeficientes significativos. Em todos estes casos, no entanto,
as variáveis seguem o oposto do que seria esperado caso as emendas privile-
giassem municípios com maior carência por recursos.

Quanto às variáveis de capacidade burocrática, no primeiro modelo apenas a
variável “Existência de conselho municipal de saúde” aparece significativa,
enquanto no segundo são significativas as variáveis “Existência de conselho
municipal de saúde”, “Existência de fundo municipal de saúde”, “Prefeito ter
nível superior de escolaridade” e “Grau de adimplência com normas fiscais”.

Desta maneira, no primeiro modelo a existência do conselho aumenta em
quase 0,30 reais o valor proposto per capita. Em um município com 5 mil
habitantes o conselho garantia mais 1.500 reais para a localidade, o que não
parece muito quando se considera que cada deputado pôde propor 15 milhões
de reais em 2014. No segundo modelo, a existência do conselho implica um
acréscimo de 3% na variável dependente. A existência do fundo, por sua vez,
aumenta em 1% os recursos enviados, em média. Desta forma, a presença do
conselho e do fundo municipal de saúde afeta a alocação das emendas, ainda
que de forma modesta.

O modelo de regressão ratifica os achados das análises descritivas apresen-
tadas no início deste trabalho, mostrando que deputados não levam em conside-
ração a situação da saúde no município ao alocar suas emendas individuais
aplicadas neste setor. Por consequência, o resultado final da distribuição das
diversas emendas acaba privilegiando municípios que não precisam tanto,
enquanto as áreas de maior carência dentro de cada estado são deixadas em
segundo plano.

Por outro lado, os deputados levam em consideração os vínculos políticos
com o município e a capacidade de a prefeitura receber e executar as emendas
enviadas. Os parlamentares buscam, assim, maximizar a chance de a execução
ocorrer e o benefício político angariado desta execução. Como apontam Bertho-
lini, Pereira & Rennó (2018), o próprio parlamentar tem interesse na execução
da política, já que isto pode lhe beneficiar eleitoralmente.

IV. Considerações Finais

Inúmeros trabalhos estudaram os mecanismos por meio do quais o presiden-
cialismo multipartidário brasileiro se tornou um sistema governável. Entre estes
mecanismos, estariam as emendas parlamentares, cuja execução discricionária
pelo Executivo permitiria que o presidente cultivasse o apoio do Congresso. No
entanto, ainda é incipiente a produção de trabalhos que busquem avaliar o custo
da governabilidade alcançada por meio das emendas, bem como seus efeitos
para a produção de políticas públicas. O senso comum propalado na mídia é o de
que as emendas implicariam a fragmentação do gasto público e estimulariam
práticas corruptas no uso dos recursos, mas faltam estudos empíricos que
investiguem a questão.

Este tema se tornou ainda mais relevante na recente conjuntura política, uma
vez que as emendas individuais paulatinamente ganharam espaço no orçamento
federal. Assim, enquanto as coletivas experimentaram taxas de execução
decrescente ao longo dos anos (Tollini et al., 2013), as individuais passaram a
ter parte de sua execução garantida constitucionalmente (Greggianin & Silva
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2015). Em face disso, o objetivo deste trabalho foi estudar a qualidade do gasto
público derivado das emendas individuais. Para tanto, verificou-se em que
medida os valores propostos e executados são destinados às localidades que
mais deles necessitam no caso específico da saúde. Trata-se de um aspecto cen-
tral, mas até então não estudado, para se compreender como as desigualdades
em saúde são (ou não) tratadas pelo Legislativo.

Os recursos das emendas individuais, via de regra, correspondem a progra-
mações com foco municipal e são materializadas por transferências aos gover-
nos locais. Parcela significativa destas emendas é destinada à área de saúde,
pois os Pareceres Preliminares têm estabelecido, ano após ano, um limite
mínimo a ser aplicado neste setor. A Emenda Constitucional 86 de 2015 foi
nesta mesma direção, obrigando a destinação de 50% das emendas a esta área,
motivo pelo qual os gastos em saúde previstos por emendas orçamentárias
individuais merecem especial atenção, tanto no que concerne à proposição
quanto à execução das emendas, conforme se fez neste artigo.

Ao separar os municípios segundo a necessidade de recursos, pode-se
perceber que as localidades com maior carência são justamente as que recebem
menor montante proposto derivado das emendas. Dentre as regiões, a única
exceção a esta regra foi a do Sudeste. No entanto, ao passar para a fase da
execução, todas as regiões, incluindo o Sudeste, apresentam uma alocação de
recursos contrária à necessidade fiscal em saúde dos municípios. Portanto, a
fase de execução não parece corrigir as distorções ao executar as emendas; pelo
contrário, agrava-as.

Ao retomar o estudo das motivações que regem a decisão distributiva dos
deputados, este trabalho alcança resultados condizentes com os já encontrados
em outros estudos, mostrando que deputados privilegiam suas regiões de
votação e os municípios em que o prefeito é seu colega de partido. Além do
mais, deputados consideram a capacidade de o município estar apto para
receber os recursos e executá-los apropriadamente, uma vez que as prefeituras
se submetem a uma série de exigências para poderem receber transferências
voluntárias do governo federal. Isto faz com que, para além da mera preferência
do parlamentar em destinar à sua base eleitoral emendas, há também o fator
institucional, que paradoxalmente torna os municípios menos estruturados (e,
ao mesmo tempo, mais necessitados) também menos aptos a receber recursos
destinados à saúde pública. Este aspecto, que afeta a saúde, mas talvez incida de
forma distinta sobre outras áreas de políticas, com outro marco institucional,
corrobora o que foi observado por Kramon & Posner (2013) em seu estudo
sobre política distributiva em países africanos. Também o trabalho de Bertho-
lini, Pereira & Rennó (2018) observa os efeitos regressivos da alocação de
recursos em municipalidades que já contam com situações mais vantajosas, in-
clusive o recebimento de recursos advindos de emendas parlamentares ao longo
do tempo.

Critérios relacionados à situação da saúde no município, por sua vez,
importam pouco para a decisão dos deputados. Para explicar este resultado, a
hipótese que o artigo levanta, a ser futuramente testada, é a de que parte das
emendas não visa a votos no município beneficiário e que, mesmo quando essa
finalidade eleitoral existe, a conexão com o eleitor se dá de forma indireta e
mediada pelo prefeito. Assim, a cadeia de accountability, que liga eleitores a
deputados, talvez não seja forte o suficiente para fazer os parlamentares privile-
giarem as regiões com maior demanda pelos serviços e investimentos públicos
decorrentes das emendas direcionadas à saúde pública.
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Who gets what, when, how? Budget Amendments in Health in Brazil

ABSTRACT Introduction: According to conventional wisdom, individual parliamentary amendments would lead to misuse of the

treasury either favouring corruption or draining national program’s resources to other inefficient and scattered initiatives. Nonetheless,

individual amendments have gained room on federal budget bills, especially those focused on health expenditures. Hence, this paper

has two goals: a) to verify whether the budget amendments are concentrated on the most vulnerable locations; and b) to identify the

factors underpinning the decision when politicians allocate amendments among municipalities. Materials and Methods: To address

the first purpose, we split the municipalities into groups based on their vulnerability. Then we verify whether the most vulnerable ones

were the most. The analysis included the construction of an index based on assigned random weights in a Monte Carlo simulation. To

achieve the second goal, we used a regression of the amendments proposals face to political, economic, fiscal, social and bureau-

cratic factors. Results: Within each State the budget amendments concentrated solely on municipalities able to pull it off by their own.

In addition, necessity-based factors didn’t affect allocation choice, in the other hand, political variables had a significant impact. Dis-

cussion: municipal needs could be less important due to mechanisms behind the resources’ political use. It’s likely that deputies don’t

use amendments to satisfy directly voters in need of public assistance, but rather to build alliances with cities’ mayors.

Keywords: congressman; Health Expenditures; budget amendments; Fiscal equalization; pork barrel politics.
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